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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 

CNPJ: 20342.618¡0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 

Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, 

Campina Grande-PB. 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA — PB 

Razão Social: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 
CNPJ: 20.342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 
Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, Campina 
Grande-PB. 
DADOS BANCARIOS:AG; 8101-9, CONTA; 112916-3, BANCO DO BRASIL. 

DISPENSA N°0017/2025. 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e acompanhantes do TFD 
(tratamento fora do domicilio) na cidade de campina grande, em tratamento de 
saúde, encaminhados pela secretaria municipal de saúde de catingueira — PB. 

COM BASE NO ART. N°75, INCISO II da Lei 14.133/2021, venho a través 
desta proposta, apresentar minhas condições para a prestação de serviços 
descritos neste: 

Item Descrição Unidade 
Medida 

Quant. Valor unitário VALOR FINAL 

1 serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), 
com fornecimento de refeições para pacientes e 
acompanhantes do TFD (tratamento fora do domicilio) 
na cidade de campina grande, em tratamento de 
saúde, encaminhados pela secretaria municipal de 
saúde de catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado, com água tratada. energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, 
quarto com ventiladores ou ar condicionado, com 
mobília, talheres, pratos e copos para refeições, 
Ref
Inclui-se IncluFse na prestação dos serviços o oferecimento de 
trás refeições diárias compreendendo: café da manhã, 
almoço e jantar, de boa qualidade. As refeições 
deverão ser diversificadas, variando a cada dia. Café 
da manhã deverá dispor de pão, tapioca, bolo, ovos, 
fruta, suco, chá, café, leite. Almoço e jantar deverão 
dispor de CARNES: bovina, Sutna e Peixe, 
alternadamente, carboidratos, verduras, feijão, farofa, 
macarrão, suco e/ou refrigerante. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos 
todos os impostos/tributos, despesas com mão de 
obra para limpeza, cozinha e manutenção do imóvel. 

Més 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Total Total R$ 30.000;O0 
J 
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Proposta e Anexos - Rosemeri da Cunha Oliveira. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.

2

2



ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 

CNPJ: 20342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 
Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, 
Campina Grande-PB. 

Valor total da proposta R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

Validade: 60 dias 

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 
Edital. 

Campina Grande PB, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSIMERI DH 
Assinadodeformadigitatpor

D ,~ 
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CUNHA OLIVEIRAD03~
2025.02.2714:50:54

ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 
CNPJ: 20.342.618!0001117 
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4r 
CATINGUEIRA 

UM GOVERNO 00 POVO 

PR E f E li U R A DE 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS. CASA DE 
APOIO. SERVIÇOS DOCIMICILIAR. 
TRATAMENTOS FORA DE DOMICILIO. 
PACIENTES. CIDADE DE CAMPINA GRANDE. 
INTERERSSE PÚBLICO. DISPENSA. LEI N° 
14.133/2021. POSSIBILIDADE. 

I - DA CONSULTA 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o 
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00017/2025, para o objeto Prestação de serviços de hospedagem pernoite (casa de 
apoio), com fornecimento de refeições para pacientes e acompanhantes do TFD 
(tratamento fora de domicilio) na cidade de Campina Grande, em tratamento de 
saúde, encaminhados pela secretaria municipal de Saúde de Catingueira-PB. 

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria 
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta, 
que constam dos autos: 

a) Demanda da secretaria de Saúde; 
b) Termo de referencia; 
c) Pesquisas de preços; 
d) Autorização do gestor municipal; 
e) Atos que nomea a equipe de licitação; 
f) Disponibilidade orçamentaria; 
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação; 
h) Minuta de contrato. 

3. É o relatório, passo a opinar. 

Il-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

4. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se, 
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Nece• ariamente esta 

Parecer jurídico - Página n° 1 ~n1i~i 
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~ PR E FE I TU R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos 

adequando aos novos moldes da lei vigente. 

5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por 

tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público 

utiliza-la. 

6. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal 

n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 

imediata. 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

7. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de 

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras 

no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000, 00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

8. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 

59.906,02 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 

vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n°14.133. de 1 °de abril de 2021, 

na forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133. de 1° 

de abril de 2021. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n°11.871. de 2,9 de dezembro de 2023. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1 ° de janeiro de 2025. 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE 1° DE .AI3RIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALI DO 

Art. 6°, capur. inciso XXII R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta mill s novecento i it 
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1/ PR E f E 1 TU R A DE ~ CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37. 2° R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 70, capuz, inciso Ili R$ 376.353 48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, capul. inciso I R$ 125.45 1,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais 
e quinze centavos) 

Art. 75, caput, inciso 11 R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV. alínea "c ' 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, § 7° R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 
Art. 95, § 2° R$ 12.545,1 1 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 184-A R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e 
oitenta e dois reais e vinte centavos) 

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 
Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, 2) 
o valor global orçado para a contratação é a média de R$ 36.280,00. 

10. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, 
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. 

11. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos 
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim 
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa 
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço, 
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, emonstrando 
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualific ção mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021 
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~ CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

12. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação, uma vez que a 
administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

13. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o 
acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de 
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada 
quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em que 
a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade. 

IV- DO CONTRATO 

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

15. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

17. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

18. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP. Trata-se 
de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de 
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos elçtrônicos, cor}fbrme 
regra de transição estabelecida no art. 176. 

Parecer jurídico- Página n° 4 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 17D5.865F.C36B.E563.A359.AE20.589F.9AD2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.

7

7



~ PR E f E IT U R A DE 

~ CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

21. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) 
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com 
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

22. Considerando que, atualmente, o Município de Catingueira -PB possui menos que 20 
(vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá 
publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial 
o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do 
contrato. 

VI— CONCLUSÃO 

23. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito, poderá ser 
realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, 
inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal 
para que se contrate de forma direta. 

24. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Catingueira - PB, 21 de Fevereiro de 2025. 

Parecer jurídico - Página n° 5 
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I: ESTADO DA PARAÍBA 

6 
PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

5 . , 

/ 

• REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXPEDIENTE: AUTORIZAÇÃO 
DEMANDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA-PB 
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 
ANEXO: SOLICITAÇÃO CORRESPONDENTE DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM A JUSTIFICATIVA PARA A 
NECESSIDADE DA DEMANDA REQUERIDA. 

DESPACHO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA-PB apresentou solicitação requerendo o 
objeto: prestação de serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com fornecimento de 
refeições para pacientes e acompanhantes do tfd (tratamento fora do domicilio) na cidade de 
campina grande, em tratamento de saúde, encaminhados pela secretaria municipal de saúde de 
catingueira - pb, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para 
contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo 
de atividade pertinente e declaração de disponibilidade orçamentária Secretário de Finanças. 

Pois a análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos 
necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da 
contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se 
apresenta, em conformidade com o Art. 62, XXIII, da Lei 14.133/21. 

Como forma de atender o disposto no § 32, do Art. 759 da Lei Federal nº 14.133/21, determino ao 
órgão requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio 
eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas 
adicionais, caso tenham interesse. 

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante 
poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase 
interna. 

AUTORIZAÇÃO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. AUTORIZO a 
realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

Dê conhecimento imediato para cumprimento do presente despacho. 

Catingueira-PB, 18 de fevereiro de 2025. 

yn

'

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 1733.8C77.C8AC.40C1.DD0D.6D8B.0742.3BA2. 
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PREFEITURA DE 

CATINGUEIRA 

CONSULTA DE PREÇOS 

Razão Social: JOSÉ AFONSO NASCIMENTO 

CNPJ: 33.378.510/0001-56 

Endereço: Rua Clayton Ismael, no 134 - cidade, Campina Grande-PB. 

Segue lista de itens para consulta de preços: 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Quant. Valor unitario VALOR FINAL 

l serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e 
acompanhantes do TFD (tratamento fora do domicilio) 
na cidade de campina grande, em tratamento de saúde, 
encaminhados pela secretaria municipal de saúde de 
catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado, com água tratada, energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, 
quarto com ventiladores ou ar condicionado, com 
mobilia, talheres, pratos e copos para refeições, 
Refeitório. 
Inclui-se na prestação dos serviços o oferecimento de 
três refeições diárias compreendendo: café da manhã, 
almoço e jantar, de boa qualidade. As refeirções deverão 
ser diversificadas, variando a cada dia. Cafe da manhã 
deverá dispor de pao, tapioca, bolo, ovos, fruta, suco, 
chá, café, leite. Almoço e jantar deveva dispor de 
CARNES: bovina, Suína e Peixe, alternadamente, 
carboidratos, verduras, feijao, farofa, macarrão, suco 
e/ou refrigerente. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos 

todos os impostos/tributos, despesas com mao de obra 
para limpeza, conjinha e manutenção do imóvel. 

Mês 12 R$ 3.370,00 1Z$ 40.440,00 

Total Total R$ RS 40.440,08 

Valor total da proposta R$ R$ 40.440,00 (QUARENTA E MIL E QUATROCENTOS E 
QUARENTA REAIS) 

Validade: 90 dias Data: 25/01/2025 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E4C9.1B02.2E25.AFE7.2263.9512.56C0.C50D. 
Estimativa da despesa. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PREFEITURA DE 

CATINGUEIRA 

CONSULTA DE PREÇOS 

Razão Social: IGUATEMI HOTEL LTDA 

CNPJ: 02.203.568/0001-35 

Endereço: Rua Eutecia Vital Ribeiro, n° 185 - cidade, Campina Grande-PB. 

Segue lista de itens para consulta de preços: 

Item Descrição Unidade 
Medida 

Quant. Valor unitario VALOR FINAL 

1 serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e 
acompanhantes do TFD (tratamento fora do domicilio) 
na cidade de campina grande, em tratamento de saúde, 
encaminhados pela secretaria municipal de saúde de 
catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado. com água tratada, energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, 
quarto com ventiladores ou ar condicionado, com 
mobilia, talheres, pratos e copos para refeições, 
Refeitório. 
Inclui-se na prestação dos serviços o oferecimento de 
três refeições diárias compreendendo: café da manhã, 
almoço e jantar, de boa qualidade. As refeirções deverão 
ser diversificadas, variando a cada dia. Cafe da manhã 
deverá dispor de pao, tapioca, bolo, ovos, fruta, suco, 
chá, café, leite. Almoço e jantar deveva dispor de 
CARNES: bovina, Suína e Peixe, alternadamente, 
carboidratos, verduras, feijao, farofa, macarrão, suco 
e/ou refrigerente. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos 

todos os impostos/tributos, despesas com mao de obra 
para limpeza, conjinha e manutenção do imóvel. 

Mês 12 I2$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

Total Total R$ RS 40.440,00 

Valor total da proposta R$ R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

Validade: 120 dias Data: 17/01/2025 

Assinatura 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E4C9.1B02.2E25.AFE7.2263.9512.56C0.C50D. 
Estimativa da despesa. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PREFEITURA DE 

CATINGUEIRA 

CONSULTA DE PREÇOS 

Razão Social: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CNPJ:20.342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 

Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, Campina Grande-PB. 

Segue lista de itens para consulta de preços: 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Quant. Valor unitario VALOR FINAL 

1 serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e 
acompanhantes do TFD (tratamento fora do domicilio) 
na cidade de campina grande, em tratamento de saúde, 
encaminhados pela secretaria municipal de saúde de 
catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado, com água tratada, energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, 
quarto com ventiladores ou ar condicionado, com 
mobilia, talheres, pratos e copos para refeições, 
Refeitório. 
Inclui-se na prestação dos serviços o oferecimento de 
três refeições diárias compreendendo: café da manhã, 
almoço e jantar. de boa qualidade. As refeirções deverão 
ser diversificadas, variando a cada dia. Cafe da manhã 
deverá dispor de pao, tapioca, bolo, ovos, fruta, suco, 
chá, café, leite. Almoço e jantar deveva dispor de 
CARNES: bovina, Suína e Peixe, alternadamente, 
carboidratos, verduras, feijao, farofa, macarrão, suco 
e/ou refrigerente. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos 
todos os impostos/tributos, despesas com mao de obra 
para limpeza, conjinha e manutenção do imóvel. 

Mês 12 RS 2.500,00 RS 30.000,00 

Total Total R$ 30.000,00 

Valor total da proposta R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

Validade: 60 dias Data: 11/02/2025 

. 
Assinatura 

-~ ~ 
r 

(~19.~&'-_ 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E4C9.1B02.2E25.AFE7.2263.9512.56C0.C50D. 
Estimativa da despesa. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
Data: 14/02/2025. 

P~EN,r~G

i ,•t N° ~~  r  ~  
.pd~~ 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) PREFEITO DE CATINGUEIRA-PB, SUELIO FELIX DE 
ALENCAR, 

Solicitamos, por meio deste, autorização para a realização de procedimento de contratação 
direta, na modalidade Dispensa de Licitação, conforme disposto no Art. 75, inciso li, da Lei 
Federal n° 14.133/21. O objetivo da contratação é  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
PACIENTES E ACOMPANHANTES DO TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE 
DE CAMPINA GRANDE, EM TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA - PB. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Catingueira — PB, diante da necessidade de garantir o 
acesso de pacientes e seus acompanhantes a serviços médicos especializados, providencia o 
encaminhamento para Tratamento Fora do Domicílio (TFD) na cidade de Campina Grande — PB. 
No entanto, é fundamental garantir que os pacientes e acompanhantes tenham condições 
adequadas de hospedagem e alimentação durante o período de tratamento, considerando a 
vulnerabilidade e o impacto emocional e financeiro que o deslocamento e a permanência em outra 
cidade podem gerar. 

A contratação de serviço de hospedagem pernoite, por meio de casas de apoio, é essencial para 
assegurar que os pacientes possam realizar seu tratamento de forma digna e segura, sem que haja 
prejuízo à sua recuperação devido à falta de condições básicas de acolhimento. Além disso, o 
fornecimento de refeições é imprescindível para garantir a saúde e o bem-estar de todos, visto que 
muitos pacientes, além de necessitarem de cuidados médicos, enfrentam dificuldades financeiras 
que impedem a manutenção de suas necessidades básicas durante a estadia. 

Esse serviço visa garantir que os pacientes de Catingueira — PB, ao serem encaminhados para 
Campina Grande — PB, possam realizar o tratamento sem que o custo com hospedagem e 
alimentação se torne um impeditivo para o acesso à saúde, respeitando a dignidade dos indivíduos 
e promovendo o suporte necessário para que se concentrem no tratamento médico. 

Assim, a contratação desse serviço se justifica pela necessidade de promover o acesso à 
saúde de forma ampla, garantindo o bem-estar físico e emocional dos pacientes e acompanhantes, 
e contribuindo para a efetivação do direito à saúde, conforme preconizado pela Constituição 
Federal e pelas políticas de saúde pública. 

Corroboramos ainda, que há previsão de dotação no orçamento vigente, para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme disponibilidade orçamentária anexa. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e valor de 
referência para contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço realizada 
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Na certeza de contarmos com imediata admissão desta solicitação, pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

~, : Qjirvicr 
ANGELA FÉLIX DE ALENCAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 7C64.62A9.FAD6.32C5.E856.E24B.C205.BFCA. 
Formalização de demanda. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.

13

13



JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNIC PAL DE CAT! 

1.0. DO OBJETO 

. 

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IIOSPEDA.GEM. P1.:RN()i.f (CASA DE r`t.I't::?1ï.1;.
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 1':"iRA PACIEN"I' ='í~ ;= a,CO" 1'Ar:;:IAN'T : . yt , l ED 

(TRATAMENTO FORA DO DOMICIl,IO) NA C.II?AL?;-_ : L \IVIP1N A (1;.." N[ )I: 
TRATAMENTO DE SAÚDE. ENCAMINHADOS PI:I,A AR1.^; MU* : 1.' `t ;:)F 
SAÚDE DE CATINGUEIRA - PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Com base nos custos para execução dc:. objeto da contrat,aç.:I: :. lt. inuos por meio g:ic trtr;0a ..
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 2  .:i 14133/21 ,
abaixo o menor preço encontrado, 
2.2. Mês que serviu de base para elaboraçtto da referida pesquisa: janeiro e fevereiro de 2<< Y . 

3.0. DO VALOR 
3.1 O valor estimado sera calculado com 1>ae em cotações U,' u: ; .,.c ceares esx'c!<113/:í dti`, • i.•ai t: 

em consideração as especificações técnicas descritas neste iuecc ~...:; 

ITEM DESCRIÇÃO YUnid. 
Serviço de hospedagem.' pernoite (casa de apoio), com j 
fornecimento de refeições parca pacientes e acompanhantes 
do TFD (tratamento fora do domicilio? na cidade de 
campina grande, em tratamento de saúde, encaminhados 
pela secretaria municipal de saúde de catingueit•a - vBz. 

Ambiente limpo e arejado, com água tratada,, energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conser•.'ação_ quarto 
com ventiladores ou ar condicionado, com mobília. 
talheres, pratos e copos para refeições. Refettorio. 

Inclui-se na prestação dos serviços o oferecimento de três 
refeições diárias compreendendo: café da manhã. almoço e 
jantar, de boa qualidade. As refeições deverão ser 
diversificadas, variando a cada dia. Ciai' a manhã deverá 
dispor de pão, tapioca, rolo, ovos. fruta. sum. cüú. café. 
leite. Almoço e jantar deverão dispor d' CARNES: 
bovina, Suína e Peixe. alternadamente, eardo dratos, 
verduras, feijão, farofa, macarrão. suco Cintei refrigerante. 

Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos todos 
os impostos/tributos, despesas com mão dr. obra para 
limpeza, cozinha e manutenção du imóvel.

4. CRITÉRIOS DE-ACEITAÇÃO I)O OBJETO. 

• A casa de apoio deverá possuit' instalações adequada:., 

:s 2. ï!. .u:) 
;i! . (. ti) I'll 

ay'1fC::'t: lVei;, i7ropt rs i;l•,t;tï; IC' tlã ' 

ambiente tranquilo e acolhedor para os pari 'm s e seus &cr:113 (?an.i`: 

• Os espaços devem ser bem ventilados, iluminados i 'ns, com ;uen.os aderi nados pais.: 'o:e mt,da.r 

as pessoas de forma confortável, inclainde o iornecimenarc te, canai h.'oçóls, travesseiro:;. ttiHL's t 

utensílios necessários à higiene pessoal 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 468A.F636.D2B1.FD3E.C3ED.4E79.0A51.FF6C. 
Justificativa de preço. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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I ESTADO DA PARAÍBA 

~ ✓ 's ? ` ~ ) r . . j -, ... T't PREFEITURA 1~~IUP~1ti.;1I-Éi~, D~ CA~'Ii~~:~,.a:~ .. 

• A casa de apoio deve atender as normas sanitárias e cc Iiça vigentes, c r..: ....bicas c:k. 

emergência e acessibilidade para pessoas com deficiência. se re.,..'s'~ . i .:f, 

• As refeições deverão ser fornecidas de forma reguluï, com cardápio; equilibrados, iutr 1. vos a 

adequados às necessidades alimentares dos pacientes e aco.rpLm 

• As refeições devem ser preparadas corn ingredientes frescos e :l: l iídid. ide, observando a h . iei e 

o controle de temperatura para garantir a segurança alirnen ar. 

• A quantidade e a variedade das refeições de' em ser suticient _s ` lr_: shrir as necessi c .'. Ys lia -ias 

dos pacientes e acompanhantes, respeitando eventuais restriç; .:s =inventares ou n::ce dados 

especiais de cada indivíduo, como dietas m: dicas. 

• A casa de apoio deve garantir a permanência dos pítc .ot_. : ;on`ozm.hantes dur"né.tº ) [

necessário para a realização do tratamento médico, respeztaad . i:, . t: -  entrada e sai.Í : •:o io;nti 

a demanda do Tratamento Fora do Domicílio (TFD). 

• O tempo de permanência será ajustado conforme a oricntaç~to méd -ca e o pl rn an1 :rtr, C c 

tratamento, podendo ser renovado confome necessidade. 

• A casa de apoio deverá estar localizada em local acess vc , pr.: :cioaim nte hraximo a. s

e centros médicos onde os pacientes realizam o tratamento. 

• A localização deverá possibilitar o fácil acesso aos m&.os dc tratnsporte público l: t

facilitando o deslocamento dos pacientes e acompanhantes pari. :. st o] -cirrientos: de 

• A casa de apoio deverá estar de acordo com as regu. anienttac.  Itu t u_pais_ esstatia ' 

pertinentes ao funcionamento de serviços de hospedagem e

• O fornecedor do serviço deve apresentar todos os documentos legais chie comprovem a.

do estabelecimento e a conformidade comi as exigências sanitárias e de segurança. 
< r , a 1, ,_, . i • O contrato deverá ser firmado de a..or.fe .:~on. as normas ~~: _,t,:_. ~;...) ,,::aar,tir•t~.. o ct:ra-..r c: -:.tc., r~; 

todas as obrigações estabelecidas e respeitando as condições c,,,rc, tc entre as partes.. 

• O serviço prestado será avaliado petiodicamente pc.iíc '~ec: Iunc.ipa :tt .aiiie d: 

Catingueira, que realizará inspeções, verificando cumprimento das condições a: o-drias, a 

qualidade das instalações e das refeições, bem como o atendimento prestado peia equipe, 
• O feedback dos pacientes e acompanhantes será coletado. a firn r' ' cci ar ir a consta n Tri sh '`h' ne 

qualidade do serviço. 

•Será mantido um controle rigoroso dos registros de pacien s e coTr:panhantes que 1_u.i.rar1 

serviço de hospedagem, com informações detalhadas sobe e nrada seí ta.. ga:a

transparência e organização na gestão do serviço. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

_~: d.c°,•:~ i:: 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes ou h.ital e anexos e sua p:c,post . 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as d€s : :.:L ,. cr lcs ta boa e perf :~.a
do objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar os serviços de imediato após notificaçõo da seer cr: .:: ',;I 1petente con; no ta  idade. 

mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de t reçor:: 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes; d.o o o de a'. - rdo com os íü.'aÍ u:; l2. 
e 17 a 27, do Código de Defesa do C'on: amado, Lei ;t 1%.t.~', t ,, y 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 468A.F636.D2B1.FD3E.C3ED.4E79.0A51.FF6C. 
Justificativa de preço. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA; 

5.1.3. Comunicar à Administração, cor antecedência, a impos.,i

contratado, advertindo outro meio para realizar os serviços; 

~ 
l 

, 
5.1.4. Manter, durante toda a vl~g,..t c.:a dc contrato e1~1 c~r::f~a r~'. .,';=` 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nr icie:.r; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município dee, ~rrente da ir:á e 

5.1.6. Manter sigilo dos dados da secretarie municipal de `aúde::. 

5.1.7. A contratada deve garantir a disio: ïbilidarte das acc ~x}r,~:.;..; .s 

estabelecidos, conforme as necessidades e atendamentos 
Saúde de Catingueira. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

re>.i+: atCí}S 

o,. de (,L]l.i'prt.trli:_.]:.`, .

: n: ;t as r,a:a`ig:a.ç it

ecttção eonirari.ial.. 

'Ufel.Cües dEa'::r, ;:,¡= ;ra'r(}s 

... «i Secretaria L," : .iti,'i-Fa:' de 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sei: ;  _]ut.orização da , : or t]dr. 
superior. 

Catingueira-PB, 17 de fevereiro de 2Q?`. 

j  

AIV~ri;l.,A{FI".I,I~.7(¡I)T1~ ~^
~((t.i~\[_~;. i,

.._. 

Sf C,Rt i Atti.~~ Vlt 1~\Il 1P!'~.i. T.] i, 'E;.lii 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 468A.F636.D2B1.FD3E.C3ED.4E79.0A51.FF6C. 
Justificativa de preço. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 

CNPJ: 20342.618¡0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 

Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, 

Campina Grande-PB. 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA — PB 

Razão Social: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 
CNPJ: 20.342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 
Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, Campina 
Grande-PB. 
DADOS BANCARIOS:AG; 8101-9, CONTA; 112916-3, BANCO DO BRASIL. 

DISPENSA N°0017/2025. 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e acompanhantes do TFD 
(tratamento fora do domicilio) na cidade de campina grande, em tratamento de 
saúde, encaminhados pela secretaria municipal de saúde de catingueira — PB. 

COM BASE NO ART. N°75, INCISO II da Lei 14.133/2021, venho a través 
desta proposta, apresentar minhas condições para a prestação de serviços 
descritos neste: 

Item Descrição Unidade 
Medida 

Quant. Valor unitário VALOR FINAL 

1 serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), 
com fornecimento de refeições para pacientes e 
acompanhantes do TFD (tratamento fora do domicilio) 
na cidade de campina grande, em tratamento de 
saúde, encaminhados pela secretaria municipal de 
saúde de catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado, com água tratada. energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, 
quarto com ventiladores ou ar condicionado, com 
mobília, talheres, pratos e copos para refeições, 
Ref
Inclui-se IncluFse na prestação dos serviços o oferecimento de 
trás refeições diárias compreendendo: café da manhã, 
almoço e jantar, de boa qualidade. As refeições 
deverão ser diversificadas, variando a cada dia. Café 
da manhã deverá dispor de pão, tapioca, bolo, ovos, 
fruta, suco, chá, café, leite. Almoço e jantar deverão 
dispor de CARNES: bovina, Sutna e Peixe, 
alternadamente, carboidratos, verduras, feijão, farofa, 
macarrão, suco e/ou refrigerante. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos 
todos os impostos/tributos, despesas com mão de 
obra para limpeza, cozinha e manutenção do imóvel. 

Més 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Total Total R$ 30.000;O0 
J 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: DC1C.180A.A81D.C7B2.6FDD.3CD7.5330.D9AF. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 

CNPJ: 20342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 
Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, 
Campina Grande-PB. 

Valor total da proposta R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

Validade: 60 dias 

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 
Edital. 

Campina Grande PB, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSIMERI DH 
Assinadodeformadigitatpor

D ,~ 
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CUNHA OLIVEIRAD03~
2025.02.2714:50:54

ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 
CNPJ: 20.342.618!0001117 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: DC1C.180A.A81D.C7B2.6FDD.3CD7.5330.D9AF. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO TFD (TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, EM TRATAMENTO DE SAÚDE, 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA — PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: : 06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE: 10 301 1009 2013 
COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL, 10 301 1009 2061 MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO SUS - 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Catingueira-PB, 18 de feverei de 2025.   ( ) 

  o   
TARDELIO PEREIRA PIRES 

Secretário de Finanças e planejamento 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO TFD 
(TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CATINGUEIRA — PB. para pacientes e acompanhantes do município de Catingueira que são 
encaminhados para realizar tratamentos médicos. 

Z~• DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVA. 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. Quant. Valor mensal Valor total 

I 
• 

• . ... . . 

Serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e acompanhantes 
do TFD (tratamento fora do domicilio) na cidade de 
campina grande, em tratamento de saúde, encaminhados 
pela secretaria municipal de saúde de catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado, com água tratada, energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, quarto 
com ventiladores ou ar condicionado, com mobília, 
talheres, pratos e copos para refeições, Refeitório. 
Inclui-se na prestação dos serviços o oferecimento de três 
refeições diárias compreendendo: café da manhã, almoço e 
jantar, de boa qualidade. As refeições deverão ser 
diversificadas, variando a cada dia. Café da manhã deverá 
dispor de pão, tapioca, bolo, ovos, fruta, suco, chá, café, 
leite. Almoço e jantar deverão dispor de CARNES: bovina, 
Suína e Peixe, alternadamente, carboidratos, verduras, 
feijão, farofa, macarrão, suco e/ou refrigerante. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos todos 

os impostos/tributos, despesas com mão de obra para 
limpeza, cozinha e manutenção do imóvel. 

Mês 

i 

12 
R$ 3.023,33 

R$ 36.280 00 

3M. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Catingueira — PB, diante da necessidade de garantir o acesso de pacientes 
e seus acompanhantes a serviços médicos especializados, providencia o encaminhamento para Tratamento Fora 
do Domicílio (TFD) na cidade de Campina Grande — PB. No entanto, é fundamental garantir que os pacientes e 
acompanhantes tenham condições adequadas de hospedagem e alimentação durante o período de tratamento, 
considerando a vulnerabilidade e o impacto emocional e financeiro que o deslocamento e a permanência em outra 
cidade podem gerar. 
3.2. A contratação de serviço de hospedagem pernoite, por meio de casas de apoio, é essencial para assegurar que 
os pacientes possam realizar seu tratamento de forma digna e segura, sem que haja prejuízo à sua recuperação 
devido à falta de condições básicas de acolhimento. Além disso, o fornecimento de refeições é imprescindível 
para garantir a saúde e o bem-estar de todos, visto que muitos pacientes, além de necessitarem de cuidados 
médicos, enfrentam dificuldades financeiras que impedem a manutenção de suas necessidades básicas durante a 
estadia. 

3.3. Esse serviço visa garantir que os pacientes de Catingueira — PB, ao serem encaminhados para Campina 
Grande — PB, possam realizar o tratamento sem que o custo com hospedagem e alimentação se torne um 
impeditivo para o acesso à saúde, respeitando a dignidade dos indivíduos e promovendo o suporte necessário para 
que se concentrem no tratamento médico. 
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3.4. Assim, a contratação desse serviço se justifica pela necessidade de promover o acesso à saúde d~thhta 
ampla, garantindo o bem-estar físico e emocional dos pacientes e acompanhantes, e contribuindo para a 
efetivação do direito à saúde, conforme preconizado pela Constituição Federal e pelas políticas de saúde pública. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• A casa de apoio deverá possuir instalações adequadas, seguras e confortáveis, proporcionando um ambiente 
tranquilo e acolhedor para os pacientes e seus acompanhantes. 
• Os espaços devem ser bem ventilados, iluminados e limpos, com quartos adequados para acomodar as pessoas 
de forma confortável, incluindo o fornecimento de camas, lençóis, travesseiros, toalhas e utensílios necessários à 
higiene pessoal. 
• A casa de apoio deve atender as normas sanitárias e de segurança vigentes, com saídas de emergência e 
acessibilidade para pessoas com deficiência, se necessário. 
• As refeições deverão ser fornecidas de forma regular, com cardápios equilibrados, nutritivos e adequados às 
necessidades alimentares dos pacientes e acompanhantes. 
• As refeições devem ser preparadas com ingredientes frescos e de qualidade, observando a higiene e o controle 
de temperatura para garantir a segurança alimentar. 
• A quantidade e a variedade das refeições devem ser suficientes para suprir as necessidades diárias dos pacientes 
e acompanhantes, respeitando eventuais restrições alimentares ou necessidades especiais de cada indivíduo, como 
dietas médicas. 
• A casa de apoio deve garantir a permanência dos pacientes e acompanhantes durante o período necessário para a 
realização do tratamento médico, respeitando as datas de entrada e saída conforme a demanda do Tratamento Fora 
do Domicílio (TFD). 
• O tempo de permanência será ajustado conforme a orientação médica e o planejamento do tratamento, podendo 
ser renovado conforme necessidade. 
• A casa de apoio deverá estar localizada em local acessível, preferencialmente próximo aos hospitais e centros 
médicos onde os pacientes realizam o tratamento. 
• A localização deverá possibilitar o fácil acesso aos meios de transporte público ou privado, facilitando o 
deslocamento dos pacientes e acompanhantes para os estabelecimentos de saúde. 
• A casa de apoio deverá estar de acordo com as regulamentações municipais, estaduais e federais pertinentes ao 
funcionamento de serviços de hospedagem e alimentação. 
• O fornecedor do serviço deve apresentar todos os documentos legais que comprovem a regularidade do 
estabelecimento e a conformidade com as exigências sanitárias e de segurança. 
• O contrato deverá ser firmado de acordo com as normas de licitação, garantindo o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas e respeitando as condições acordadas entre as partes. 
• O serviço prestado será avaliado periodicamente pela Secretaria Municipal de Saúde de Catingueira, que 
realizará inspeções, verificando o cumprimento das condições acordadas, a qualidade das instalações e das 
refeições, bem como o atendimento prestado pela equipe. 
• O feedback dos pacientes e acompanhantes será coletado, a fim de garantir a constante melhoria na qualidade do 
serviço. 
• Será mantido um controle rigoroso dos registros de pacientes e acompanhantes que utilizam o serviço de 
hospedagem, com informações detalhadas sobre a entrada e saída, garantindo transparência e organização na 
gestão do serviço. 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

4.1.1. Demandar o fornecimento dos serviços a contratada, especificando prazo e condições de 
execução; 

~j 
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4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriame 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 
fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução dos contratos. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar os serviços de imediato após notificação da secretaria competente com pontualidade, 
mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar os serviços; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

5.1.6. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal de Saúde; 

5.1.7. A contratada deve garantir a disponibilidade das acomodações e refeições dentro dos prazos estabelecidos, 
conforme as necessidades e agendamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Catingueira. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 06.001 FUNDO MUJICIPAL DE SAÚDE: 10 301 1009 2013 
COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL, 10 301 1009 2061 MANUTENÇÃO 
DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURI S c.. e9-

Secretaria municipal de saúde 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 11:11:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26973/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00017/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE
CAMPINA GRANDE, EM TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CATINGUEIRA - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rosemeri da Cunha Oliveira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.342.618/0001-47
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 17d5865fc36be563a359ae20589f9ad2

Autorização da autoridade competente Sim 17338c77c8ac40c1dd0d6d8b07423ba2

Estimativa da despesa Sim e4c91b022e25afe72263951256c0c50d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 7c6462a9fad632c5e856e24bc205bfca

Justificativa de preço Sim 468af636d2b1fd3ec3ed4e790a51ff6c

Justificativa para a escolha do contratado Sim dc1c180aa81dc7b26fdd3cd75330d9af

Previsão Orçamentária Sim 2962d8730b1e7027cc318e4c063b27d1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9d83c8fb083af0f06d4ec4fd7b11ebe2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rosemeri da Cunha Oliveira Sim dc1c180aa81dc7b26fdd3cd75330d9af
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:11. Responsável: tramita.

24

24



João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N°: 01.0069/205 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CATINGUEIRA-PB E ROSEMFJÚ DA 
CUNHA OLIVEIRA N° 20.342.618/000.1-47 
CONFORME DISCRí NADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada á Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA- Estado da Paraíba, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96, representada neste ato pelo 
Senhor Prefeito municipal SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na cidade de Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) n° 
027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8,SSP/SP, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA, com endereço Rua da Alvorada, N 186, Alto 
Branco, Campina Grande-PB, CEP: 58.401-760, doravante simplesmente denominada de 
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0017/2025, processada nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

GIM;` . sULA SEGUNDA DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE 
APOIO), COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO 
TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CATINGUEIRA - PB. 

trEM DESCRIÇÃO Unid. Quáiit Valor mensal Vatcir total 

1

Serviço de hospedagem/ pernoite (casa de apoio), com 
fornecimento de refeições para pacientes e acompanhantes 
do TFD (tratamento fora do domicilio) na cidade de 
campina grande, em tratamento de saúde, encaminhados 
pela secretaria municipal de saúde de catingueira — PB, 
Ambiente limpo e arejado, com água tratada, energia 
elétrica, boas condições de limpeza e conservação, quarto 
com ventiladores ou ar condicionado, com mobília, 
talheres, pratos e copos para refeições, Refeitório. 
Inclui-se na prestação dos serviços o oferecimento de três 
refeições diárias compreendendo: café da manhã, almoço e 
jantar, de boa qualidade. As refeições deverão ser 
diversificadas, variando a cada dia. Café da manhã deverá 
dispor de pão, tapioca, bolo, ovos, fruta, suco, chá, café, 
leite. Almoço e jantar deverão dispor de CARNES: 
bovina, Suína e Peixe, alternadamente, carboidratos, 
verduras, feijão, farofa, macarrão, suco e/ou refrigerante. 
Dentro os serviços ofertados deverão estar inclusos todos 
os impostos/tributos, despesas com mão de obra para 
limpeza, cozinha e manutenção do imóvel. 

Mês 12 
R$ 2.500,00 

R$ 30.000,00 

b) A Fornecimento dos serviços deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste 

SUELIO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 
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instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 0017/2025 e instruções da Contratante, documen 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação do objeto em conformidade com a proposta; 
a) Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 
b) Manter sigilo das informações e dados da secretaria de saúde. 
c) Emitir Nota Fiscal e encaminhara para o setor fmanceiro desta prefeitura, logo de imediato a sua 
emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 
e) Informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
i) a contratada deverá assumir a responsabilidade trabalhista perante seus empregados, enviado 
mensalmente a comprovação de recolhimento de suas obrigações; 
j) a contratada deverá encaminhar, mensalmente, comprovação de recolhimento e cumprimento das 
obrigações trabalhistas com seus funcionários. 

CLAUSULA QJARTA: DASOBRÏGAÇOES DA CONTRATANTE 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes 
no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais. 
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 

0 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, o fornecimento. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente em execução, 
colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas concordâncias com 
a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento. 

SUELTO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documentos e informações devidas; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

ÇEAUUI.A.QULNTA- DO VAI:OR, ►NDIÇDES DE PAGA].;Y. NTQ E ENCII 

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$30.000,00 (trinta mil reais). 

5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado após execução 
do objeto. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura durante 12 (doze) meses, limitando- se os devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALT'ERAÇAQ E EXTINÇAO CCN1 fl
6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 
lei 13.144. 

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o funcionamento 
dos ou todas públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 
da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 

SUELIO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 

ALENCAR:02793958417 Dados: 2025.03.0616:36:07-0300' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇ O ORÇA NTAR1 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município: 06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE: 10 301 1009 2013 
COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL, 10 301 1009 2061 MANUTENÇÃO 
DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação 
Orçamentária vigente. 

CLAUSULA NOVA. NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
9.l- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, de 
1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, 
teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCÓ-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Catingueira-PB, com data da assinatura digital. 

SU ELIO FELIX DE Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE 

ALENCAR:02793958 ALENCAR:02793958417 

417 
Dados: 2025.03.06 16:38:15 
-03'00' 

SUELTO FELIX DE ALENCAR 
CONTRATANTE 

ROSEMERI DA CUNHA Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA:2034261800 ROSEMERI DA CUNHA 
OUVEI RA:20342618000147 

0147 Dados: 2025.03.0616:08:08 -0300' 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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CATINGUEIRA - PB, QUINTA- FEIRA 06 DE FEVEREIRO DE 2025 J0RNALOFK7AL P 

... ....... . ..~ .. . . ... ... <. . 
EXTRATO DE tONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 01.0068/2025 

DISPENSA Nº 0016/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0046/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA inscrita no 
CN PJ : 49.175.924/0001-18. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta 
de notícias relacionadas aos atos da administração municipal, com a 
finalidade de publicação em veículos de comunicação, como portais, sites, 
blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e 

promovidas aias secretar Ias de Saúde, Esportes, Infr aestr utur a, programas pi.,.—..... p.. 
N 

Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e 
solenidades realizadas pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

VALOR GLOBAL: R$15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

Catingueira-PB, 06 de março de 2025. 
SI IFI IO FEL IX DF ALENCAR. 

Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATA N° 01.0069/205 

DISPENSA Nº 0017/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0048/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA inscrita no CNPJ: 
20.342.618/0001-47. 
OBJETO: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO),. COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES F ACOMPANHANTES DO 
TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, 
EM TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA -PB. 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

Catingueira-PB, 06 de março de 2025. 

SUELTO FELIX DE ALENCAR. 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO TFD (TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, EM TRATAMENTO DE SAÚDE, 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA — PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: : 06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE: 10 301 1009 2013 
COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL, 10 301 1009 2061 MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO SUS - 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Catingueira-PB, 18 de feverei de 2025.   ( ) 

  o   
TARDELIO PEREIRA PIRES 

Secretário de Finanças e planejamento 
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25/11/2024, 13:44 about:biank 

.4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.342.618/0001 -07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
29/0512014 

NOME EMPRESARIAL 
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DE APOIO SANTA CLARA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DA ALVORADA 

NÚMERO 
186 

COMPLEMENTO 
*•**+•+* 

CEP 
58.401-760 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO BRANCO 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
aud.cont~hotmail.com 

TELEFONE 
(83) 3077-3711 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
++rrt 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
SJ, LAAera DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

•rt*A&4J 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/11/2024 às 13:43:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~NE 
F . 

/~v~ O 
Q ry' 

•72 
~ 

n 

about:blank 1/1 
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LNSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL - ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 49187945487 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação: 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA., brasileira, solteira, sexo feminino, natural da cidade 
de Rio de Janeiro/RJ, nascida em 31/12/1966, empresária, portadora da Carteira de Identidade 
n° 1.117.873 SSPIPB, e do CPF n° 491.879.454-87, filha de João Laécio de Oliveira e Líbia 
Inaura da Cunha Oliveira, residente na Rua da Alvorada, I86, Alto Branco — CEP: 58.401-
760, Campina Grande-PB, única proprietária da Empresa individual "ROSEMERI. DA. 
CUNHA OLIVEIRA 49187945487", coa. sede e foro na Cidade de Campina Grande-PB, a 
Rua da Alvora, 186, Alto Branco, CEP: 58,401-760, Campina Grande-PB, com Registro na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE n° 25800653794, por despacho do dia 
2.10512014, e inscrita no CNPJ n° 20.342.61.810401-47, resolve alterar e consolidar o que se 
sego com a seguinte redação (art. 998,1 CC): 

DA ALTERAÇÃO: 

CLAUSULA I — DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, I1, CC) 
A Empresa Individual terá como nome empresarial a firma ROSE 
OLIVEIRA. 

DA CONSOLIDAÇÃO: 

DA CUNHA 

Em decorrëncia da presente alteração, o respectivo instrumento particular da Empresa 
Individual passa a ter a redação consolidada a seguir, que o titular proprietário declara 
aprovar: 

CLÁUSULA! — DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A Empresa Individual terá como nome empresarial a fuma ROSE 
OLIVEIRA. 

DA CUNHA 

CLÁUSULA II— DA SEDE (art. 968, 'II, CC) 
A Empresa Individual terá como sede e domicilio a Rua da Alvorada,. 186, Alto Branco — 
CEP: 58.401-760, Campina Grande-PB. 

CLAUSULA 111—DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O Capital será de R$ 15.0©0,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integrallizado, neste 
aio, da seguiste forma: R$ 15 000,00 (quinze mii reais) em moeda corrente do pals. 

CLAUSULA IV — DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades económicas: 
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Pariprafo mico: em estabelecimento eleito como sede (Matriz) sermo exercidas as atividades 
de ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E 
ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

Principal: 

CNAE N° 8712-3/00 — Atividade de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicilio; 

CLAUSULA V - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n 
&934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as infbnn ções 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,. não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no Pais. 

CLAUSULA VI — DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 
III, F, Derreto a' 1.884/96) 
A Empresa iniciou suas atividades em 29/05/2014, data do arquivamento deste ato na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VII - DO PRÓ LABORE 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA VIII— PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro 
Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso lido 
art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadre em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 30 da mencionada lei. Em 
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

Congo —PB, 26 de janeiro de 2021 

~~ 
dtwt 

EME1RI ÁD  CUNHA OLIVEi ~IRÁ ~ 
Empreaarla 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2021 10:30 SOB N° 20210055448. 

PROTOCOLO: 210055448 DE 19/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101166972. CNPJ DA SEDE: 20342618000147. 

MIRE: 25800653794. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021. 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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2511112024, 13:45 about:blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
20.342.618/0001-47 
NOME EMPRESARIAL: 
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$15.000,00 (Quinze mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

about:blank 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CNPJ: 20342.618/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:40:37 do dia 25/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2025. 
Código de controle da certidão: 4938.5EE7.2DF1.7B94 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

4 pNEiy~ 

Y s~~O~ • O~h.d 

\~ 

CÓDIGO: 6CE4.7087.FFC0.2148 Emitida no dia 13/02/2025 às 11:39:28 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 20.342.61810001-47 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2559435 

Nome: ROSEMERI DACUNHAOLIVEIRA 

CNPJ/CPF: 20342618000147 

Endereço: RUA DA ALVORADA, 186, 

Bairro: ALTO BRANCO 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins. não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei n° 5172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Cámpina Grande, 24 de Fevereiro de 2025 

Código de Verificação: [502111422052026998010] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeoniine.campinagrande.pb.gov.br/ 

Iiaa: cmnpwsYrade_ eciJedeynwt 

Data i Hora: 24rt)?.'O 5 11:1):(15 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CA /.:A 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 20.342.618,'000l-47 

Razão 
ROSEMERI DA CUNHA OL_VEIRA 

OCial: 
Endereço: RUA DA ALVORADA 186 / ALTO BRANCO! CAMPINA GRANDE / PB / 58401-760 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/02/2025 a 16/03/2025 

Certificação Número: 2025021502162179230514 

Informação obtida em 24/02/2025 11:25:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.ór 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.342.618/0001-47 

Certidão n°: 81437273/2024 

Expedição: 25/11/2024, às 13:46:23 

Validade: 24/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.342.618/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dücr,d;ts e sugestões: ciult'1't.st. ... .d:i.vr 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns eou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra 

CNPJ: 20.342.618/0001-47 

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

Nome Fantasia: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

Certidão emitidas 11:41 de 31101/2025. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da ìnternet, com base na Resolução n° 17!2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: ULng.BrVw. Você pode também !er o coligo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 

CNPJ: 20.342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 
Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, 
Campina Grande-PB. 

DECLARAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
Dispensa n° 00017/2025 
Objeto; 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda 

com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente 

data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir vinculo com servidor do órgão realizador do 

certame. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui cm seu 

quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado da Prefeitura Municipal de Emas, como também em nenhum outro órgão ou 

entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

4.0 — DECLARAÇÃO não empregar menor, não utilizar trabalho degradante ou 
forçado. 

O proponente acima qualificado declara sob as penas da Lei, que não possui em sua 
cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da 
Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do 
Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade. 

r~pNE,yT\ 
v O`

~  id' ~ ~ 
P~~O~~ 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA- 49187945487 

CNPJ: 20342.618/0001-47 Telefone: (83) 9-99625-3303 
Endereço: Rua da Alvorada, n° 186, bairro, Alto branco, cidade, 
Campina Grande-PB. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do 
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei 

Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a 
Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
núcroempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do 
Art. 4°, §§ 2°c 3°, da Lei 14.133/21. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Campina Grande PB, 26 de fevereiro de 2025. 

ROSIMERI DA CUNHA Assinado de forma digital por 
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

OLIVEIRA Dados: 2025.02.27 14:51:14 -03'00 

ROSIMERI DA CUNIIA OLIVEIRA- 49187945487 
CNPJ : 20.342.618/0001-47 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: E1D2.947A.7677.4B9E.3673.26B3.6CB2.83F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 7557.EB7B.EA49.91DD.FFBF.4AAF.6D4B.F6AE. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 7557.EB7B.EA49.91DD.FFBF.4AAF.6D4B.F6AE. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 11:16:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26982/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100692025
Data da Publicação: 06/03/2025
Data da Assinatura: 06/03/2025
Data Final do Contrato: 06/03/2026
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE
CAMPINA GRANDE, EM TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CATINGUEIRA - PB.
Contratado (Nome): Rosemeri da Cunha Oliveira
Contratado (CNPJ): 20.342.618/0001-47

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7645111e1334281a4dd7af8c4aaee0dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e1d2947a76774b9e367326b36cb283f1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2962d8730b1e7027cc318e4c063b27d1

Contrato ou instrumento equivalente Sim c3b8f2edb01fad0e592072a9832a70e8

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: ED8B.AD98.CE71.2AEC.0C44.D234.5517.A2A1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26973/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 11:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26982/25 ao Documento 26973/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26973/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 29 c3b8f2edb01fad0e592072a9832a70e8

Designação da fiscalização técnica do contrato 30 - 31 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 32 7645111e1334281a4dd7af8c4aaee0dd

Designação do gestor do contrato 33 - 34 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 2962d8730b1e7027cc318e4c063b27d1

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 50 e1d2947a76774b9e367326b36cb283f1

Designação do fiscal administrativo do contrato 51 - 52 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

RECIBO PROTOCOLO 53 ed8bad98ce712aec0c44d2345517a2a1

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:54. Validação: 931C.DE0F.F9CC.50AF.F077.3AF1.78FE.4F0A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 26973/25. Data: 10/03/2025 11:16. Responsável: tramita.
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